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RESUMO DO OBJETO
Fica estabelecido como ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração direta e indireta do
Poder Executivo de Pedra Lavrada-PB os dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024, sendo que no dia 14 o expediente
retorna a partir das 14h, enquanto a Unidade Mista de Saúde e o SAMU funcionarão em regime de plantão para
urgência e emergência, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais normativos legais, visando economia aos
cofres públicos.
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